
 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/17 

 

Às 10 horas, do dia 04/10/2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão de Licitação designada pelas Portarias Nº 009/15 de 02/01/17 e Nº 333/17 de 18/04/17 do 

Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CLEBER VARGAS MACHADO             PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 

CARLA DENISE STEINHAUS                 Membro 

MARCIANA TELMA HOPPE              Suplente 

CLÁUDIA ALINE M. PINTO                        Suplente 

MOISÉS DUMMER                                       Suplente 

  

 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros CARLA DENISE 

STEINHAUS e ELAINE SUELI ECKEL para proceder ao recebimento, abertura e julgamento dos 

documentos e das propostas da licitação que tem por objeto a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR/CANTINA NO GINÁSIO MUNICIPAL 

GIGANTE DO BOTUCARAÍ, LOCALIZADO NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS ITAMAR 

VEZENTINI.    O Senhor Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura 

dos envelopes contendo a documentação de qualificação das empresas interessadas, que 

são as seguintes:  

  CARLA JULIANA SCHERER JUNG 

  MARINES GUEDES GROHE 

 

Abertos os envelopes, os documentos foram rubricados e analisados pela comissão e pela 

representante da empresa CARLA JULIANA SCHERER JUNG, sendo que as interessadas foram 

julgadas habilitadas, como ambas renunciaram ao prazo de recurso da fase de habilitação, 

conforme termos em anexo, em seguida foram abertas as propostas, rubricadas e analisadas, 

a empresa CARLA JULIANA SCHERER JUNG cotou um valor de R$ 2.600,00 (dois mil e 

seiscentos reais) e a empresa MARINES GUEDES GROHE cotou um valor de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), a comissão julgou vencedora a empresa MARINES GUEDES 

GROHE que apresentou a maior proposta. Aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 

109 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, 

será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Candelária, em 04/10/2017. 

 

 

 

 

 

 

 


